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Em concordância com as normas que regulam o (Regimento Interno)

desta  Casa,  nos  termos  dos  artigos  193  e  201,  requeiro  a  Mesa,  através  do

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de

Sergipe, para que esta Casa, no uso de suas prerrogativas, encaminhe MOÇÃO

DE  APLAUSOS  as  alunas  Iluânia  dos  Santos  e  Elen  Santos  Guimarães

estudantes  do Colégio  Estadual  Drº.  Antônio  Garcia  Filho,  em Umbaúba,  pelo

destaque nacional após apresentação do  projeto Ecobags de papel de palha de

coqueiro na  Feira  Brasileira  de  Ciências  e  Engenharia  (FEBRACE),  que

anualmente acontece na Universidade de São Paulo (USP).

JUSTIFICATIVA

Classificadas para  mostra presencial  de finalistas da  FEBRACE, que

anualmente  acontece  na  USP. Onde,  na  oportunidade,  apresentaram  ideias

sustentáveis e soluções para o meio ambiente. 

Contudo, apesar de não possuírem laboratório usaram da criatividade e

após olharem a palha do coqueiro, tiveram a ideia em transformar a palha seca de

coqueiro em sacola biodegradável. Buscando substituir as sacolas plásticas que

degradam o meio ambiente foi que surgiu o projeto Ecobags de papel de palha de

coqueiro  –  uma alternativa  sustentável  para  mudar  as  sacolas  plásticas  muito

usadas na feira livre de Umbaúba.
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O  engajamento  das  alunas  na  pesquisa  é  voltado  para  encontrar

soluções de problemas identificados na comunidade local. E assim confiam em um

amanhã movido a desenvolvimento sustentável.

O TEXTO DA MOÇÃO DE APLAUSOS A SER ENVIADO DEVERÁ

CONTER O SEGUINTE TEOR:

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, nos termos da Resolução

nº 33 de 14 de dezembro de 2005, especificamente nos artigos 193 e 201 do

(Regimento Interno), desta Casa, encaminha a presente Moção de Aplausos nº

___/2023,  de  autoria  do Deputado Pato  Maravilha  (PL), as  alunas Iluânia  dos

Santos e Elen Santos Guimarães estudantes do Colégio Estadual Drº.  Antônio

Garcia Filho, em Umbaúba, pelo destaque nacional após apresentação do projeto

Ecobags  de  papel  de  palha  de  coqueiro na  Feira  Brasileira  de  Ciências  e

Engenharia (FEBRACE), que anualmente acontece na Universidade de São Paulo

(USP).

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 24 de março de 2023.

PATO MARAVILHA (PL)

DEPUTADO ESTADUAL
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